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*CAPÍTULO III - B

DA PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
Art.36-E. A Procuradoria Especial da Mulher tem a finalidade 
de zelar pela participação das Deputadas nos órgãos e ativi-
dades da Assembleia Legislativa, em colaboração com a Mesa 
Diretora.

Art.36-F. Procuradoria Especial da Mulher será constituída de 
1 (uma) Procuradora Especial da Mulher e de 3 (três) Procura-
doras Adjuntas, designadas pelo Presidência da Assembleia, a 
cada dois anos, no início da Sessão Legislativa, observando-se, 
tanto quanto possível, o princípio da proporcionalidade parti-
dária.

Parágrafo único. As Procuradoras Adjuntas terão a designação 
de Primeira, Segunda e Terceira, e nessa ordem substituirão a 
Procuradora Especial da Mulher em seus impedimentos e cola-
borarão no cumprimento das atribuições da Procuradoria.

Art.36-G. Compete à Procuradoria Especial da Mulher 

I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes de-
núncias de violência e discriminação contra a mulher;

II - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do go-
verno estadual, que visem à promoção da igualdade de gênero, 
assim como a implementação de campanhas educativas e anti-
discriminatórias de âmbito estadual;

III - cooperar com organismos nacionais e internacionais, pú-
blicos e privados, voltados à implementação de políticas públi-
cas para as mulheres;

IV – promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre 
violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca 
de seu déficit de representação na política, inclusive para fins 
de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões 
Técnicas da Assembleia Legislativa.
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Art.36-H. Toda iniciativa provocada ou implementada pela 
Procuradoria Especial da Mulher terá ampla divulgação pelos 
meios de comunicação da Assembleia.

Art.36- I. A Mesa Diretora deverá proporcionar as condições 
estruturais e materiais para o funcionamento da Procuradoria 
Especial da Mulher.” (NR).
* Acrescido pela Resolução nº 639, de 8.03.2012, D.O. de 14.03.2012.

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. As Comissões da Assembleia serão: 

I - permanentes, as que subsistem através da Legislatura; e 

II - temporárias, as que são constituídas com finalidades especiais 
ou de representação e se extinguem com o término da Legislatura, 
ou, antes dela, quando preenchido o fim a que se destinam. 

Art. 38. Os membros efetivos e suplentes das Comissões, serão 
nomeados pelo Presidente da Assembleia, por indicação dos Lí-
deres de Bancada ou Bloco Parlamentar. 

Art. 39. As Comissões serão organizadas, em regra, dividindo -
-se o número de membros da Assembleia Legislativa pelo nú-
mero de membros de cada Comissão e o número de Deputados 
de cada Bancada ou Bloco Parlamentar pelo quociente assim 
obtido; o quociente inteiro final representará o número de va-
gas, por Bancada ou Bloco Parlamentar, cujo Líder indicará os 
respectivos nomes. 

§ 1° Não completa a Comissão, cada Bancada ou Bloco Parla-
mentar que não atingir o quociente final, desprezadas as fra-
ções, indicará, por seu Líder, na ordem decrescente de número 
de componentes das respectivas Bancadas, o seu representante 
na Comissão, até perfazer o total de sua constituição. 


